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	Por determinação de S. Exa. o PAR, e atenta a fundamentação apresentada para a utilização de viatura própria (registada em Outros Dados) autoriza-se a deslocação em apreço nos termos solicitados, no pressuposto de que está cabimentada. Remeta-se ao Sr. Secretário-Geral para os devidos efeitos, c/c à 11.ª Comissão.




